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EMENTA: H o m o l o g a  o s e g u n d o  a d i t i v o  ao c o n v ê 

nio c e l e b r a d o  e nt re  a UEPA e o G o 

v er no  do Es ta d o  do Para.

0 RE I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FE DE RA L DO PARÁ, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s  que  lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  

Geral, e em c u m p r i m e n t o  as d e c i s õ e s  do e g r e g i o  C o n s e l h o  Su pe ri or  

de A d m i n i s t r a ç a o , em s e s s ã o  r e a I i z a d a  no dia 11,09.89, pr om u lg a 

a segu i nte

R E S O L U Ç Ã O ;

Art. 1- Fica h o m o l o g a d o  o s e g u n d o  a d i t i v o  ao c o n v ê n i o  de coope- 

r a ç a o  té cni ca , c e l e b r a d o  e nt re a U n i v e r s i d a d e  Federal do 

Para (UFPA) e o G o v e r n o  do Es tad o do Para, a t r a v é s  da 

S e c r e t a r i a  de Es t a d o  de Industria, C o m e r c i o  e Mineraçao, 

o b j e t i v a n d o  o r e p a s s e  a UFPA  para c o n t i n u i d a d e  dos p r o 

j e to s de p e s q u i s a  C o n t r i b u i ç ã o  ao D e s e n v o I v i e m n t o  do Es

t u d o  de C o n c r e t o s  em Belem, e A r g a m a s s a s  para R e v e s t i 

mentos, c o o r d e n a d o s  pe lo  Prof. D e l i s l e  Lopes da S il va no 

L a b o r a t o r i o  de M a t e r i a i s  de C o n s t r u ç ã o ;  t u d o  de c o n f o r 

m i d a d e  co m  os c o n s t a n t e s  nos a u t os  do P r o c e s s o  n- 5-984/ 

89-UFP A.

Art. 2- Esta R e s o l u ç ã o  p a s s a  a v ig er  a p ar t i r  da data  de sua 

a p r o v a ç a o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para, em 

11 de s e t e m b r o  de 1989.
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